
Câmara Municipâl dê Vereâdo

RECEBIDO

MUNICÍPIO DE LAGOÀ DOS TRÉS CANTOS
CNPJ: 94.704.277 /000t-49

Rua Ervino Petry, 100 CEP 99495-000 Fone,Gax:(54) 3392-1082/1083/1084/1085

PROJETO DE LEI N" OOO18/2020 DE 14 DE ABRIL DE 2O2O

Autoriza o Poder Executivo a contrâtar operação de crédito com a(o) CAIXA
ECONôMICA FEDERAL, e dá outras providências.'i

DIOMSIO PEDRO WAGNER, Prefeito Municipal de Lagoa dos Três Cantos, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuições que the são conferidas pela legislação vigente, encaminha à
Câmara Municipal de Vereadores, para apreciação e discussão, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1" .Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à(ao) CAIXA
ECONÔMICA FEDERAI, até o valor de R$ 700.000,00 - (Setecentos mil reais), no âmbito do
programa FINISA - Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento - Modalidade Apoio Financeiro
destinado à aplicação em Despesa de Capital - Resolução CMN n'. 4.56312017 e suas alterações, para
obras de pavimentação de diversas ruas do município, observada a legislação vigente, em especial as

disposições da Lei Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2" . Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garântia da operação de

crédito de que trata esta Lei, as cotas de repafiição constitucional, do Impôsto sobre a Circulação de

Mercadorias e Serviços - ICMS e/ou Fundo de PaÍicipação dos Municípios - FPM, até o limite
suficiente para o pâgamento das prestações e demais encargos decorrentes desta Lei ou ainda, a
vhcular, como contragaÍantia, a garantia da União à operação de crédito de que trata esta 1ei em
carater irrevogavel e irretratavel, a modo "pro solvendo" das receitas a que se referem os arts. 158 e

159 Inciso I, alinea "b", bem como receitas tributárias estabelecidas no aÍigo 156, nos termos do afi.
167, inciso IV e § 4", todos da Constituição Federal e outras garantias admitidas em direito.

§ 1" O disposto no caput deste artigo obedece aos ditames contidos no Inciso I do art. 159 da

Constituição Federal, e, na hipótese da extinção dos impostos ali mencionados, os fundos ou impostos
que venham a substituí-los, bem como, na sua insuficiência, parte dos depósitos serão conferidos à

CAIXA ECONOMICA FEDERAL os poderes bastantes pârâ que as garantias possam ser prontamente
exequíveis no caso de inadimplemento.

§ 2" Para a efetivagão da cessão ou vinculação em garantia dos recursos previstos no caput deste

artigo, fica o BANCO DO BRASIL autorizado a transferir os recursos cedidos ou vinculados à conta e

ordem da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos montantes necessários à amortização da dívida nos

prazos contrâtualmente estipulados, em caso de cessão, ou ao pagamento dos débitos vencidos e nào
pagos, em caso de vinculação.

§ 3' Os poderes previstos neste artigo e nos parágrafos 1o e 2' só poderão ser exercidos pela

CAIXA ECONÔMICÀ FEDERAL, NA hiPótCSC dE O MUNICÍPIO DE LAGOA DOS TRÊS

CANTOS não ter efetuado, no vencimento, o pagamento das obrigações assumidas nos contratos de

empréstimos, finânciamentos ou operações de crédito celebrados com a CAIXA ECONOMICA
FEDERAL,

Afi. 3" . Os recursos provenientes da opcração de crédito a que se r eÍ'ere esta Lei deverão ser

consignados como receita no Orçamento ou em créditos aclicionais. nos tennos do inc. II, § 1', art. 32,
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da Lei Complementar 101/2000.

AÍ. 4" . Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às
amorlizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se
refere o aÍigo primeiro.

Art. 5o . Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer
face aos pâgamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6o. Fica revogada a Lei n' 136412020.

Art. 7' . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa dos Três Cantos, Estado do RS, aos 14 de Abril de 2020.

ãi*xli.
iãi,Sitlfgi::;,"'

"*,,j,*.*



MUNICÍPIO DE LAGOA DOS TRÊS CANTOS
CNPJ: 94.704.277 10001-49

Rua Erviro Petry, 100 CEP 99495-000 Fone,Gax:(54) 3392- 1082/1083/1084/ 1085

gabinete@1agoa3 cantos.rs.gov.br pmltc@lagoa3cantos.rs.gov.br
www.lagoa3cantos.rs. gov.br

Mensagem a Câmara

Ao cumprimenlá-los cordialmente, encamiúamos âtravés deste o Projeto de Lei n'00018/2020,
que versâ em sua matéria original sobre a autorização do Poder Executivo a contrutar operação de
crédito com o Caixa Economica Federal no âmbito do programa FINISA - Financiamento à

Infraestrutura e ao Saneamento - Modalidade Apoio Financeiro, para obras de infraestrutura urbana.

O valor da operação de crédito é no valor de até RS 700.000,00 (Setecentos Mil Reais), cuja
finalidade e destinação é OBRAS DE INFRAESTRUTTJ'RA URBANA - PAVIMENTAÇÃO. A fonte
de origem do recurso é do Programa FINISA - Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento -
Modalidade Apoio Financeiro.

O projeto é de pavimentagão de diversas ruas do perimetro urbano.

Tendo em vista que o referido processo esta sendo analisado pela Caixa Economica Federal,
faz-se necessário, agora, a artonzação legislativa, para que juntamente côm a Lei autorizadora, sejam
encaminhados os documentos complementares para prosseguimento da contmtação.

Sem mais para o momento e no aguardo da apreciação e aprovação da matéria, para dar
seguimento ao pleito e posterior contratâção.

Atenciosamente,

DIONISIO PEDRO WAGNER
Prefeito Municipal

Ilmo. Sr.
ruLIO CESAR BOHN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
LAGOA DOS TRÊS CANTOS - RS.


